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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO

Número da Requisição: 029/2026.

1. SETOR REQUISITANTE/ÁREA TÉCNICA

	Área Requisitante/Área Técnica
	Responsável

	Departamento de Administração, Planejamento, Finanças e RH
	Jéssica Zilio Ribeiro



2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Em atendimento ao artigo 10, inciso I do Decreto Municipal nº 007/2024, o Estudo Técnico Preliminar tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de técnico em informática. 
A presente contratação decorre da necessidade de garantir o adequado funcionamento dos equipamentos de informática utilizados pelas unidades da Prefeitura Municipal, tendo em vista que tais equipamentos são essenciais para o desenvolvimento das atividades administrativas, operacionais e de atendimento ao público realizadas pelos diversos setores da Administração Pública Municipal.
Os equipamentos de informática são utilizados diariamente para execução de serviços internos, acesso e alimentação de sistemas, elaboração de documentos, processamento de informações, comunicação institucional e atendimento às demandas da população, sendo indispensáveis para a continuidade e eficiência dos serviços públicos municipais.
 A ausência de suporte técnico especializado pode ocasionar indisponibilidade dos equipamentos, lentidão operacional, perda de produtividade e comprometimento das rotinas de trabalho dos setores municipais.
Dessa forma, verifica-se a necessidade da contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção de equipamentos de informática, a fim de assegurar suporte técnico adequado para conservação, reparo, ajustes e pleno funcionamento dos equipamentos utilizados pela Administração Municipal, garantindo maior eficiência, segurança e continuidade das atividades desenvolvidas pelas unidades Municipais.

3. DO PLANEJAMENTO PRÉVIO

A aquisição pretendida segue as bases e alinhamento com o planejamento estratégico da Administração Pública Municipal e encontra-se de acordo com as diretrizes da Lei Orçamentária Anual, sem prejuízo de outros instrumentos de planejamento institucional.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Para a adequada solução das necessidades administrativas pontuadas preliminarmente, a contratação pretendida deverá atender os seguintes requisitos mínimos:
4.1. Requisitos Técnicos 
  Disponibilização de profissionais qualificados e com capacidade técnica compatível para a realização de manutenção preventiva, compreendendo procedimentos periódicos de verificação, limpeza, ajustes e conservação dos equipamentos, visando prevenir falhas e aumentar a vida útil dos bens; 
Realização de manutenção corretiva sempre que identificado defeito, falha técnica ou mau funcionamento dos equipamentos de informática; 
Execução de serviços de diagnóstico, reparos, configurações, reinstalações, substituições de componentes e demais procedimentos necessários ao restabelecimento do funcionamento dos equipamentos;
4.2. Forma de Execução
Atendimento técnico mediante solicitação da Prefeitura Municipal, observando prazo razoável para início dos atendimentos; 
Prestação dos serviços nas dependências das Diretorias e Unidades Municipais ou em local adequado, quando houver necessidade técnica devidamente justificada; 
Utilização de ferramentas, equipamentos e instrumentos adequados para execução dos serviços; 
Garantia de qualidade, segurança e confiabilidade na execução dos serviços prestados; 
 Observância das normas técnicas aplicáveis aos serviços de manutenção de equipamentos de informática;
4.3 Requisitos Legais 
Cumprimento das demais condições e obrigações previstas no Termo de Referência e no instrumento contratual; 
Atendimento às disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis à contratação pública. 

5. QUANTIDADES ESTIMADAS DA CONTRATAÇÃO

Em atendimento ao que estabelece o artigo 10, inciso IV do Decreto Municipal nº 007/24, para satisfazer integralmente as necessidades administrativas e atender o interesse público envolvido, as quantidades envolvidas na futura contratação foram auferidas a partir da seguinte metodologia:
5.1. Levantamento da série histórica de contratações de serviços da mesma natureza, baseada em relatórios expedidos pelo sistema de gerenciamento e controle interno de aquisições, que segue em anexo;
5.2. Levantamento das atuais condições e necessidades com a respectiva estimativa de novas demandas devido ao aumento de consumo em razão da ampliação dos atendimentos, com expectativa de acréscimo de até 10%.
Para tanto, a base de cálculo dos itens em questão deverá atender a seguinte equação:

	Série histórica de contratação do serviço + Percentual de acréscimo = Quantidade estimada



Dessa forma, levado em consideração a metodologia aplicada e a apuração a partir da base de cálculo indicada, a presente contratação deverá compreender os seguintes serviços com os respectivos quantitativos estimados:

	ITEM
	UNID.
	QUANT.
	DESCRIÇÃO

	01
	Mensal
	12
	Contratação de empresa especializada para manutenção de equipamentos de informática das diretorias e unidades da Prefeitura Municipal de Ibirarema.



6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Dentre as possíveis soluções no mercado, dada a natureza do objeto e sua destinação, a solução apresentada se mostra suficiente para atender satisfatoriamente a demanda, visto que a contratação se destina ao serviço de assessoria e consultoria técnica.
Pelo fato do item apresentar características específicas e necessidade de contratações permanentes, verifica-se que a solução mais viável para atender as necessidades da Administração Pública é que a contratação se faça a partir de Dispensa de Licitação pelo critério de menor preço ofertado, objetivando a economia do município com o serviço solicitado e assertividade na execução.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado total da contratação é de R$ 21.880,00 (vinte e um mil e oitocentos reais), conforme proposta fornecida pela empresa pretendida. Paralelamente, foi realizada uma pesquisa de preços por meio do PNCP (Portal Nacional de Contratações Públicas), para serviços de mesma natureza, a fim de comprovar que o valor cobrado se encontra dentro dos padrões e limites de mercado:
	ÓRGÃO PÚBLICO
	OBJETO
	EMPRESA
	CONTRATO
	VALOR MENSAL
	VALOR GLOBAL

	Prefeitura Municipal de Joviânia/GO.
	Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de informática, incluindo diagnósticos, reparos, testes de funcionamento e demais procedimentos técnicos necessários para garantir o funcionamento dos equipamentos utilizados pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Jovânia. 
	Wilian Da Silva Dias
	045/2026
	R$ 1.700,00
	R$ 17.000,00
(10 meses)

	Prefeitura Municipal de Terezópolis de Goiás/GO. 
	Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na área de tecnologia e informática, para instalação. Configuração e manutenção de programas, computadores, bancos de dados, e reparos para atender as necessidades do fundo municipal.  
	Wyfiber Soluções em Tecnologia LTDA. 
	034/2026
	R$ 2.000,00
	R$ 24.000,00
(12 meses)

	Câmara Municipal de São Jose da Lapa/MG
	Contratação de empresa especializada em serviços de tecnologia da informática. Manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de informática, incluindo visita técnica semanal e instalação dos equipamentos. 
	Robson Teixeira Pereira 05800215642.
	02/2026
	R$ 1.770,00
	R$ 21.240,00
(12 meses)

	MÉDIA MENSAL
	R$ 1.823,33

	MÉDIA GLOBAL
	R$ 21.880,00



8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de informática utilizados pelas Unidades da Prefeitura Municipal de Ibirarema, visando garantir o adequado funcionamento da infraestrutura tecnológica necessária à execução das atividades administrativas e à prestação dos serviços públicos municipais.
A contratação compreenderá a execução de serviços técnicos voltados à identificação, diagnóstico, reparo, configuração, conservação e recuperação de equipamentos de informática, incluindo computadores, notebooks, impressoras e demais periféricos pertencentes ao patrimônio municipal, de forma a assegurar maior eficiência, continuidade e segurança operacional aos setores da Administração Pública Municipal.
A manutenção preventiva deverá contemplar procedimentos periódicos destinados à conservação dos equipamentos, incluindo verificações técnicas, limpeza, ajustes e demais ações preventivas necessárias para reduzir falhas e prolongar a vida útil dos equipamentos. Já a manutenção corretiva compreenderá os atendimentos destinados à solução de defeitos, falhas técnicas ou mau funcionamento identificados durante a utilização dos equipamentos.
A solução deverá garantir atendimento técnico especializado sempre que solicitado pela Administração Municipal, proporcionando maior agilidade na resolução de problemas, redução do tempo de indisponibilidade dos equipamentos e minimização de prejuízos às atividades desenvolvidas pelos setores municipais.
A execução dos serviços deverá observar critérios de qualidade, segurança, confiabilidade e eficiência, atendendo às necessidades operacionais das Diretorias e Unidades Municipais e assegurando suporte técnico contínuo para manutenção da infraestrutura tecnológica da Prefeitura Municipal.

9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

O objeto a ser adquirido possui como característica e natureza a indivisibilidade, ou seja, eventual parcelamento do objeto causará prejuízos na utilização do bem adquirido, acarretando na ineficiência das atividades administrativas. Por tal razão sugere-se o não parcelamento do objeto.

10. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Sem prejuízo dos elementos e requisitos indispensáveis da aquisição dos itens já expostos, pretende-se com essa contratação reduzir as falhas técnicas em processos licitatórios, diminuição de suspensões e anulações de certames, maior celeridade na tramitação dos processos e fortalecimento da governança das contratações públicas.
Incremento da segurança jurídica dos atos administrativos e padronização dos documentos conforme a legislação vigente.

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

A presente contratação requer por parte da administração pública o acompanhamento de profissional qualificado para analisar, julgar e receber os materiais solicitados, de forma a verificar que todas as especificações técnicas e exigências solicitadas foram cumpridas.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES

Diante do levantamento das necessidades da contratação acompanhada dos demais elementos que consolidam o presente estudo técnico preliminar, analisando a solução como um todo e o ciclo de vida do objeto, não se faz necessária demais contratações correlata/interdependentes para a viabilidade da contratação pretendida. 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Com o objetivo de atender a preceitos legais e constitucionais que exige do Poder Público, a partir de competência concorrente entre a União, Estados, Municípios e Distrito Federal a proteção, manutenção e preservação do meio ambiente, com o combate à poluição em qualquer de suas formas, a presente contratação deve manter critérios de sustentabilidade nas aquisições e contratações, sendo dever do contratado a atuação na execução e prestação de serviços públicos de acordo com boas práticas de sustentabilidade.
No entanto, apesar do dever intrínseco imposto aos fornecedores de serviços, bens e produtos à Administração Pública, a presente contratação não vislumbra possíveis impactos ambientais.

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

Após percorrer pelos elementos obrigatórios do Estudo Técnico Preliminar, atendendo o Decreto Municipal nº 007/24 que regulamenta o artigo 18 § 1º da Lei 14.133/2021, o setor requisitante, por meio de agente competente para a realização do planejamento das contratações públicas no Departamento de Turismo e Comunicação, consoante o inciso XIII, art. 8º do decreto municipal mencionado, assim com base neste Estudo Técnico Preliminar, assim se manifesta sobre a contratação em análise:
Declaro que é viável a presente contratação.



Ibirarema, 28 de Maio de 2026.


	


_______________________________________
JÉSSICA ZILIO RIBEIRO
Diretora do Departamento de Administração, planejamento, Finanças e RH.




























Anexo I ao Estudo Técnico Preliminar – Mapa de Gestão de Riscos

A gestão de riscos desta contratação da ênfase aos riscos comuns a todas a contratações pública, somados aos possíveis riscos desta contratação em específico.
Em geral, consiste em identificar os riscos que possam comprometer o andamento e a efetividade da contratação, avaliando-os de acordo com a probabilidade e impacto, ações preventivas e de contingência, com finalidade de monitorar os riscos e as medidas a serem tomadas, comunicar e documentar as informações relativas à gestão de riscos.
Para estimar o nível dos riscos, foram utilizados os parâmetros abaixo:

Mapa de Risco:
[image: ]
[image: ]
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